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"'Mudaâ denominação de Rua san;a Ter~Z_l'nl)á- P!
ra Rua Salv~dor Baronl".

-~----~-------
A CÂMlI<RA,MUNIqPAL DIt NOVA IGUAÇU, POR . SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI·:

Art.; iQ - Passa a denominar-se Ru~ Sa~lvador
Baroni a atua"l Rua Santa -Terezinha, situada em Andrade Araujo, ~

lQ"distrito deste Município.

Art .29 - A presente Lei' .entrará em vi9.or- nê!

data de sua ~ubllcaç~o.

Art. 39- Revogam-se"as -disposições· em co!!.
trãrio.
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